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ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETOS
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DECRETO N° 3514/2.021. 

 
SÚMULA: “Dispõe sobre o cancelamento dos restos a pagar 
inscritos em 31 de dezembro de 2020 e em exercícios anteriores, 
dando outras providências.”. 
 
 

O Prefeito Municipal de Cruz Machado, Md Antonio Luis Szaykowski, no uso da 
competência e atribuições que lhes conferem a Constituições da República e do Estado do 
Paraná, bem como a Lei Orgânica do Município de Cruz Machado, e no exercício da direção 
superior da Administração, tendo em vista o superior e predominante interesse do Município, 
fulcrado no que dispõe a legislação vigente aplicável. Resolve: 

 
Art. 1º Ficam Cancelados os Restos a Pagar inscritos em Restos a Pagar – não 

Processados conforme especificação abaixo: 
 

Nº do 
Empenho 

Fonte Nome do Credor  Valor R$ 

12715/2020 1.343 Inova Comunicação Visual Express Ltda. R$ 6.360,00 
12830/2020 3.793 Luis Kaminski – ME R$ 215,00 
13277/2020 3.333 FW Comercio e Serviços Ltda R$ 246,00 

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Cruz Machado/PR, em 23 de Fevereiro de 2021. 
 
 

______________________ 
Antonio Luis Szaykowski 

Prefeito Municipal 
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DECRETO N° 3515/2.021. 

 
SÚMULA: Dispõe sobre a Abertura de Crédito Adicional 
Suplementar, autorizado pela Lei Municipal nº 1729/2.020 de 10 de 
Dezembro de 2.020. 

 
Art. 1 º - Em conformidade com o art. 4º, inciso III da Lei Municipal nº 1729/2020 de 

10 de dezembro de 2020 e conforme o disposto no Artigo 42 da Lei 4320, de 17 de março de 1.964, 
fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento vigente um Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 206.196,43 (Duzentos e Seis mil cento e noventa e seis reais e quarenta e 
três centavos), para suplementação das seguintes dotações orçamentárias: 

 
04.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE  
04.01 – Fundo Municipal de Saúde  
10.301.0005.2.016 – Saúde da Família - PSF  
(427) 3.1.90.11.00 – 3.343 – Vencimentos e Vantagens Fixas- Pessoal Civil R$57.383,18 
(428) 3.1.90.13.00 – 3.343 - Obrigações Patronais R$ 11.745,34 
10.301.0005.2.017 – Rede Atenção Básica Municipal  
(429) 3.1.90.11.00 – 3.343 – Vencimentos e Vantagens Fixas- Pessoal Civil R$ 28.003,54 
(430) 3.1.90.13.00 – 3.343  - Obrigações Patronais R$ 29.967,56 
10.301.0005.2.020 – Agentes Comunitários de Saúde  
(431) 3.1.90.11.00 – 3.343 – Vencimentos e Vantagens Fixas- Pessoal Civil R$ 65.344,12 
(432) 3.1.90.13.00 – 3.343 - Obrigações Patronais R$ 13.752,69 
TOTAL R$ 206.196,43 

Artigo. 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto pelo artigo anterior na forma do art.43, 
parágrafo 1º, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, será considerada como recursos 
financeiros, o Superávit Financeiro do exercício de 2020, por fonte de recursos.  

Artigo. 3º - As alterações constantes deste decreto passam a constar na Lei do Plano 
Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigentes. 

Artigo. 4° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Cruz Machado/PR, em 23 de Fevereiro de 2021. 

 
______________________ 

Antonio Luis Szaykowski 
Prefeito Municipal 
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Municipal dos Direitos da Crian-
ça e do Adolescentes – CMDCA 
de Cruz Machado – PR– Biênio 
2020 – 2022.

MEMBROS GOVERNAMEN-
TAIS

1- Secretaria Municipal de As-
sistência Social:
Titular: Sueli Behrens 
Suplente: Helen Elisandra Wis-
niewski Oczust

2- Secretaria Municipal de Saú-
de
Titular: Gabriela B. Lopes
Suplente: Cintia Maria Rybichi

3- Secretaria Municipal de Edu-
cação e Cultura:
Titular: Marlei Mitura
Suplente: Diego Sembay

4- Secretaria Municipal da Fa-
zenda:
Titular: Jefferson Rodrigues 
Mazur
Suplente: Daiana Karine Pele-
pek 

5- Secretaria Municipal de Es-
portes:
Titular: José Dirceu Swed
Suplente: Djully Miot 

6- Secretaria Municipal de Ad-
ministração:
Titular: Andressa Szaykowski
Suplente: Johnny Regis Szpu-
nar Otto 

MEMBROS NÃO - GOVERNA-
MENTAIS

1- Associação de Pais e Amigos 
dos Excepcionais – APAE de 
Cruz Machado: 
Titular:  Isabel V. Frankenberger
Suplente: Willian Krul

2- Associação de Proteção 
a Maternidade e a Infância – 
APMI de Cruz Machado: 
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DECRETO N° 3516 DE 24 DE 
FEVEREIRO DE 2021.

Dispõe sobre a substituição dos 
membros governamentais e do 
Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente – 
CMDCA de Cruz Machado – PR 
e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE 
CRUZ MACHADO, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribui-
ções que lhe é conferida pela Lei 
Orgânica Municipal, conjunta-
mente com o Conselho Munici-
pal dos Direitos da Criança e do 
Adolescentes de Cruz Machado 
– PR no uso de suas atribuições 
conferidas pela Lei Municipal nº 
1607/2017.
Considerando, o resultado da 
Assembleia de Eleição, a qual 
elegeu os representantes da So-
ciedade Civil do CMDCA do Mu-
nicípio de Cruz Machado – PR, 
ocorrida no dia 25 de maio de 
2020, realizada via Webnar por 
meio do aplicativo Google Meet.  
Considerando, que os represen-
tantes governamentais devem 
ser indicados pelo Prefeito Mu-
nicipal, e que estes têm seus 
mandatos condicionados à sua 
permanência à frente das pas-
tas respectivas; 
Considerando, a necessidade 
de regulamentar a composição 
do Conselho Municipal dos Di-
reitos da Criança e do Adoles-
cente;
Considerando, a indicação dos 
novos representantes gover-
namentais junto ao CMDCA de 
Cruz Machado – PR, pelo atual 
gestor municipal;                                                                            

DECRETA

Art. 1º - Ficam nomeados os con-
selheiros governamentais e não 
governamentais do Conselho 

Titular: Roseli Iolanda Holik 
Presznhuk
Suplente: Teresa Piskor

3 - APMF - Associação de Pais, 
Mestres e Funcionários do CE-
MEI Antiocho Pereira:
Titular: Rodrigo Majolo
Suplente: Viviane R. Froelich 

4- APMF - Associação de Pais, 
Mestres e Funcionários da 
Escola Municipal Pref. Boleslau 
Sobota: 
Titular: Sandra Zimiçut
Suplente: João Chavarski

5- Grupo de Jovens da Igreja 
Adventista do Sétimo Dia:
Titular: Rodrigo Antônio de 
Souza
Suplente: Renata de Kassia 
Alves Souza 

6- Grupo de Jovens da Igre-
ja Evangélica Assembleia de 
Deus:
Titular: Pamela Andressa Reis 
Ribeiro
Suplente: Juarez Jocoski

Art. 2º - Os representantes da 
sociedade civil junto ao CMD-
CA terão mandato de 02 (dois) 
anos, permitida uma reeleição 
consecutiva, e os representan-
tes do governo terão seus man-
datos condicionados à sua per-
manência à frente das pastas 
respectivas.
Art. 3º - Fica revogado o Decreto 
Municipal nº 3297/2020.
Art. 4º - Este Decreto entra em 
vigor da data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura Municipal 
de Cruz Machado, em, 24 de fe-
vereiro de 2021.

ANTONIO LUIS SZAYKOWSKI
Prefeito Municipal
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       DECRETO N° 3517 DE 24 DE 
FEVEREIRO DE 2021.

Dispõe sobre substituição dos 
membros governamentais do 
Conselho Municipal dos Direitos 
da Pessoa Idosa de Cruz Ma-
chado – PR e da outras provi-
dêmcias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE 
CRUZ MACHADO, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribui-
ções que lhe é conferida pela 
Lei Orgânica Municipal.

Considerando, que os represen-
tantes governamentais devem 
ser indicados pelo Prefeito Mu-
nicipal, e que estes têm seus 
mandatos condicionados à sua 
permanência à frente das pas-
tas respectivas; 

Considerando, a necessidade 
de regulamentar a composição 
do Conselho Municipal dos Di-
reitos da Pessoa Idosa;
 
Considerando, a indicação dos 
novos representantes gover-
namentais junto ao CMDPI de 
Cruz Machado – PR, pelo atual 
gestor municipal;
                                                                                                                                                     
DECRETA

Art. 1º - Ficam nomeados os 
conselheiros governamentais 
e não governamentais do Con-
selho Municipal dos Direitos da 
Pessoa Idosa– CMDPI de Cruz 
Machado – PR– Biênio 2019 – 
2021.

MEMBROS GOVERNAMEN-
TAIS

1- Sec. Municipal de Assistên-
cia Social 
Titular: Eugenia Ksenhuk 
Suplente: Sueli Behrens

2- Sec. Municipal de Educação 
e Cultura
Titular: Diego Sembay
Suplente: Adriana Otto

3- Sec. Municipal da Fazenda
Titular: Tânia Maria Koteski
Suplente: Noeli Pasa

4- Sec. Municipal de Saúde 
Titular: Aline Z. Schran
Suplente: Luanda

5- Sec. Municipal de Esportes
Titular: José Dirceu Swed
Suplente: Djully Miot 

6- Sec. Municipal de Adminis-
tração
Titular: Daiana Pelepek
Suplente: Andressa Szaykowski

MEMBROS NÃO - GOVERNA-
MENTAIS

1- APAE 
Titular: Viviane R. Froelich
Suplente: Isabel V. Frankenber-
ger

2-  APMI
Titular: Roseli Y. Presznhuk
Suplente: Cilene C. Engbruch

3 – Associação de 3ª Idade 
-Santana
Titular: Regina L.Wisniewski
Suplente: Ana Milczuk

4- Associação de 3ª Idade AMAI
Titular: Irene Wierzbicki
Suplente: Arlete W. Wollinger

5- Associação de 3ª idade Ori-
gens
Titular: Wali B. Seleds
Suplente: Sofia Zapotochine

6- Associação de 3ª idade Sorri-
so da Vovó
Titular: Severina G. Koczyla 
Suplente: Lucia Koczyla

Art. 2º - Os representantes do 
poder público municipal foram 
provenientes da indicação do 
Prefeito Municipal; 

Art. 3º - Os representantes não 
governamentais foram eleitos 
em Fórum próprio, realizado em 
04 de junho de 2019; 

Art. 4º - Fica revogado o Decreto 
Municipal n° 3161/2019.

Art. 5º - Este Decreto entra em 
vigor na data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura Municipal 
de Cruz Machado, em, 24 de fe-
vereiro de 2021.

Antonio Luis Szaykowski
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 085/2021
DATA: 23 DE FEVEREIRO DE 

2021.

SÚMULA: Concede licença por 
motivo de doença em familiar 
para a servidora Márcia Adriane 
Gonçalves da Silva.

O PREFEITO MUNICIPAL DE 
CRUZ MACHADO, ESTADO 
DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
RESOLVE:

CONCEDER

À servidora, MÁRCIA ADRIANE 
GONÇALVES DA SILVA (matr. 
nº 1314), portadora da Carteira 
de Trabalho nº 59987/00056-
PR, RG 6.704.471-1/PR, exer-
cendo o cargo de Professor 20 
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Município de Cruz Machado
CONTRATANTE

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE 
DISPENSA DE LICITAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
DE CRUZ MACHADO

Processo de Dispensa: 
08/2021. 

Interessado: Secretaria de 
Saúde

À vista dos elementos contidos 
no presente processo devida-
mente justificado, CONSIDE-
RANDO que o PARECER JU-
RÍDICO prevê a DISPENSA em 
conformidade ao disposto no 
artigo 24 inciso II da Lei Federal 
8.666/93, em especial ao dis-
posto no artigo 26 da Lei de Lici-
tações, RATIFICO a DISPENSA 
DE LICITAÇÃO do PROCEDI-
MENTO ADMINISTRATIVO nº 
31/2021.

Autorizo em consequência, a 
proceder-se à prestação dos 
serviços nos termos da adjudi-
cação expedida pela Comissão 
Permanente de Licitação, con-
forme abaixo descrito:

OBJETO: A presente dispen-
sa de licitação visa a aquisição 
de medicamentos destinados 
ao uso hospitalar, devido à de-
sistência dos vencedores des-
tes itens no Pregão Eletrônico 
076/2020, sendo estes destina-
dos ao Hospital Municipal Santa 
Terezinha desta municipalidade.

Favorecido: Promefarma Re-
presentações Comerciais LTDA, 
CNPJ: 81.706.251/0001-98 e 
Pontamed Farmacêutica LTDA, 
CNPJ: 02.816.696/0001-54.

Valor Total R$ 10.255,00 (Dez 

horas, Licença por motivo de 
Doença em Pessoa da Família 
(mãe), em conformidade com a 
Lei Complementar nº 001/2006, 
artigo 84, Seção I, capítulo IV, 
por um período de até 30 (trinta) 
dias, conforme atestado médico 
e Parecer Jurídico nº 015/2021, 
a contar do dia 22 de fevereiro 
do ano em curso.

Registre-se e Publique-se;

Edifício da Prefeitura Municipal 
de Cruz Machado/Pr, em 23 de 
fevereiro de 2021.

ANTONIO LUIS SZAYKOWSKI
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 086/2021
DATA: 23 DE FEVEREIRO DE 

2021.

SÚMULA: Concede licença por 
motivo de doença em familiar 
para a servidora Cecília Reinehr 
Scheid.

O PREFEITO MUNICIPAL DE 
CRUZ MACHADO, ESTADO 
DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
RESOLVE:

CONCEDER

À servidora, CECÍLIA REINER 
SCHEID (matr. nº 274), por-
tadora da Carteira de Traba-
lho nº 24904/00021-PR, RG 
3.792.120-3/PR, exercendo o 
cargo de Professor 20 horas, Li-
cença por motivo de Doença em 
Pessoa da Família (esposo), em 
conformidade com a Lei Com-
plementar nº 001/2006, artigo 
84, Seção I, capítulo IV, por um 
período de até 30 (trinta) dias, 
conforme atestado médico e 
Parecer Jurídico nº 016/2021, a 
contar do dia 22 de fevereiro do 
ano em curso.
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Registre-se e Publique-se;

Edifício da Prefeitura Municipal 
de Cruz Machado/Pr, em 23 de 
fevereiro de 2021.

ANTONIO LUIS SZAYKOWSKI
Prefeito Municipal

EXTRATO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATI-
VO 31/2021 

PROCESSO DE DISPENSA Nº 
08/2021 

CONTRATANTE: Município de 
Cruz Machado, Estado do Para-
ná. 

CONTRATADO: Promefarma 
Representações Comerciais 
LTDA e Pontamed Farmacêuti-
ca LTDA

OBJETO: A presente dispen-
sa de licitação visa a aquisição 
de medicamentos destinados 
ao uso hospitalar, devido à de-
sistência dos vencedores des-
tes itens no Pregão Eletrônico 
076/2020, sendo estes destina-
dos ao Hospital Municipal Santa 
Terezinha desta municipalidade.

VALOR TOTAL: R$ 10.255,00 
(Dez mil duzentos e cinquenta e 
cinco reais).
PRAZO DE CONTRATO: 2 me-
ses

RESPALDO LEGAL: Lei 
8.666/93 – Art. 24 Inciso II

LICITAÇÕES
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mil duzentos e cinquenta e cin-
co reais).
Fundamento Legal Artigo 24 In-
ciso II da Lei nº 8.666/93.

Justificativa Anexa nos autos do 
processo de dispensa de licita-
ção nº 08/2021.

Elemento de Despesa: 
3.3.90.30.00.00.00
 
Dotação orçamentária: 
04.01.2.014.3.3.90.30

Determino, ainda, que seja dada 
a devida publicidade legal, em 
especial à prevista no caput 
do artigo 26 da Lei Federal nº 
8.666/93, e que, após, seja o 
presente expediente devida-
mente autuado e arquivado.
 
Cruz Machado-PR, 24 de Feve-
reiro de 2021. 

Antonio Luis Szaykowski
Prefeito Municipal
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DIVERSOS

24/02/2021 Relatório de Diárias Pág. 1

SERVIDOR MATRÍC SAÍDA RETORNO DIAS CUSTO VL.UNIT TOTAL DESTINO MEIO TRANSP. MOTIVO
Paulino Comin 450 23/02/2021 23/02/2021 1 30.00 30.00 30.00 União da Vitória LOGAN BBL-9453 Serviços atinentes à Sec. de Assistência Social

Jose Maria Ribeiro 1446 23/02/2021 23/02/2021 1 80.00 80.00 80.00 Campo Largo AMBULÂNCIA AYJ-7098Transporte de Pacientes

Estanislau Karas 489 23/02/2021 23/02/2021 1 80.00 80.00 80.00 Curitiba VAN BCM-1422 Transporte de Pacientes

João Bernardo Cegielka 383 23/02/2021 23/02/2021 1 80.00 80.00 80.00 Ponta Grossa RENAULT KWID  BEQ-1B74Transporte de Pacientes

Luci Solange Tretner 929 23/02/2021 23/02/2021 1 30.00 30.00 30.00 União da Vitória LOGAN BCI-2272 Acompanhamento transferência/avaliação paciente

Joelmir Marcelo de Siquei 1447 23/02/2021 23/02/2021 1 30.00 30.00 30.00 União da Vitória MICRO AYI-3983 Transporte de Pacientes

Gilmar Muncinelli 588 23/02/2021 23/02/2021 1 30.00 30.00 30.00 União da Vitória KWID BEP-7C33 Viagem a serviço da secretaria de saude

Pedro de Souza 482 23/02/2021 23/02/2021 1 30.00 30.00 30.00 União da Vitória VAN BEP-7C60 Transporte de Pacientes

Claudir Vonei Filipiak 581 23/02/2021 23/02/2021 1 30.00 30.00 30.00 União da Vitória LOGAN BCI-2272 Transporte de Pacientes


